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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022
EDITAL DE DISPENSA Nº 007/2022
Código registro TCE:331818EB78288FD8BD8373B9C1B0F0691063E5C0

Prestação de Serviços Artísticos, no dia 25 de m aio de 2022, em  alusão ao DIA
NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
O Município de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, por intermédio do seu Prefeito
Municipal Exmo. Senhor Severino Jaime Schmidt torna público a Dispensa de Licitação n°
007/2022

1. OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços artísticos, no dia 25 de

maio de 2022, em alusão ao DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO

SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, celebrado em 18 de maio, constituído na

realização de 4 (quatro) apresentações (sessões) do espetáculo teatral “MEMÓRIAS DE
NINA”,

2. JUSTIFICATIVA:
Considerando a necessidade de trazer à sociedade a temática e a necessidade de

prevenção à violência e ao abuso sexual infantil, aliado ao fato da sensibilidade do tema,

sendo o público alvo crianças, adolescentes e sociedade como um todo, ao passo que a

linguagem artística possui amplo alcance, tratando o tema de forma lúdica e de fácil

compreensão.

Considerando, que os números de abuso e violência sexual infantil tem aumentado

consideravelmente nos últimos anos, em especial durante a pandemia, havendo a

necessidade de atividades preventivas, educativas e de apoio às crianças e adolescentes

vítimas de tais crimes.

Considerando, que a apresentação teatral educativa tem relação com o tema e as ações

realizadas pelo CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) em

alusão ao DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE

CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

Considerando ainda, o art. 227 da Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei 8.069/1990), bem como a proteção integral à criança e ao adolescente.

Considerando, que os valores não ultrapassam o teto para a contratação via dispensa de

licitação.
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Justifica-se tal procedimento, em razão da natureza do serviço contratado e do valor a ser

dispendido com a contratação, bem como das ações necessárias a serem realizadas no

município pelo CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) e o

público alvo a ser atingido.

3. DA CONTRATADA:
DUETO PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

09.332.409/0001-80, estabelecida na Rua Eduardo Stefanos Zaar, nº 1051, Bairro Colégio

Agrícola, Erechim/RS, CEP 99714-304.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do art. 37,

inc. XXI da CF/88, e da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os casos em que a

administração pode ou deve deixar de realizar procedimento licitatório, tornando-a

dispensada, dispensável e inexigível.

Da situação da Dispensa – Art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/1993
O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a Lei classifica como

licitação dispensável, pois a contratação dos serviços afigura-se dentro da situação prevista

legalmente. Segundo a Lei Federal nº 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode

efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de

licitação, conforme art. 24, inc. II, do referido diploma, in verbis:

Art. 24.  É dispensável a licitação
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei
nº 9.648, de 1998).

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para contratação de serviços cujo

valor não seja superior a 10% (dez por cento) do valor estabelecido na alínea “a”, inciso II,

do art. 23 (valor atualizado pelo Decreto Federal nº 9.412/20181). Desse modo, a hipótese
1 Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:
[...]
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);
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tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e deve)

efetivamente dispensar o processo licitatório, pois o valor limite para a dispensa de licitação

para compras e serviços que não sejam de engenharia é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais), podendo realizar a contratação direta a fim de não ocasionar prejuízos,

promover a celeridade e a efetividade a que se destina o objeto da presente dispensa.

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE:
A escolha recaiu sobre a empresa DUETO PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS
LTDA, em razão de que apresentou melhor proposta de execução de serviços, com preço

compatível com o praticado atualmente no mercado conforme prova os contratos firmados

por outros municípios com a mesma finalidade, anexos da presente dispensa, e, portanto,

ficando este abaixo do valor máximo para contratação de serviços que não sejam de

engenharia, fixado pela Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018.

Outrossim, a referida instituição preencheu os requisitos exigidos previamente à contratação

via dispensa de licitação, uma vez que possui todas as condições de habilitação jurídica,

qualificação técnica e regularidade fiscais necessárias para contratar junto ao município.

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO VALOR:
Os serviços ora contratados e o valor total a ser pago corresponde a:

I-
tem

Qtde Unid. Descrição Valor Total

1 4,00 UN

Apresentações (sessões) do espetáculo cênico
teatral “MEMÓRIAS DE NINA”

R$ 7.000,00
(Sete m il

reais)

7.1. Da form a de execução:
a) A CONTRATADA, realizará a apresentação do espetáculo teatral “MEMÓRIAS DE

NINA”, a qual se dará em 04 (quatro) sessões, no dia 25/05/2022 em horários a

serem definidos pela Administração, por meio de servidor designado e responsável

pela realização do evento;

b) Os serviços incluem:

- 04 apresentações (sessões) do espetáculo teatral: “Memórias de Nina”;
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- Estrutura de palco (Caixa Cênica), constituída de estrutura de ferro e cortinas para

isolar/neutralizar o espaço da apresentação;

- Iluminação básica, com 6 refletores de led de 100 watts (equivalente a 6.000 watts);

- Operador de som e iluminação;

c) Ainda, estão inclusos no valor contratado:

- As despesas com cachês;

- Deslocamento do grupo;

- Alimentação;

- Hospedagem;

- Transporte de cenários;

8. DA FORMA DE PAGAMENTO:
O valor total para a execução dos serviços de apresentações artísticas corresponde a R$
7.000,00 (sete m il reais), que será pago em parcela única.

O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá

emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho -

CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, número

desta Dispensa e número do Termo  de Contrato.

9. DO PRAZO CONTRATUAL:
A presente contratação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de agosto de
2022.

10. Dos Recursos Orçam entários: As despesas decorrentes da presente Dispensa de

Licitação correrão por conta do orçamento da Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC,

aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n° 1551/2021, através da seguinte

classificação.

ÓRGÃO 09.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV – 2.055 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

85 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.3.35.0000.00 – TRANSFERÊNCIAS DO SUAS/UNIÃO.

11. DO ACOMPANHAMENTO:
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 Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de

execução do Contrato deste Processo de Licitação a Senhora Am anda Einsfeld, que

recebe neste ato, mediante recibo, cópia integral desta Justificativa de Dispensa e da Ata de

Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, na qual deverá ser

acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

Erval Velho/SC, 18 de maio de 2022.

Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal de Erval Velho.

_______________________________

Visto do Advogado da Unidade Gestora
Juliane Perotoni
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